
a.J ESTADO DO PARÁ

PREFEIURA MUNICIPAT DE CANAA DOS CARA*,ÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Avenida JK, n" 80- Canaã dc CatrÉs - PA, CEP: 68537-000

SOLICITACÃO DE CONTRATAcÃo

0 Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente escrito no CNPJ-

MF 11.903.351/000't-29, com sede na Avenida JK, no 80, Centro - Canaâ dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado

neste ato pela Sr.a Daiane Celestríni Oliveira, Secretária Municipal de Saúde, nomeado pela portaria 018/2021-GP, resolve

Íonaluar a seguinte SollcitaÉo para fins de contrataçâo de pessoa Íi§ca, com o objeto mais abaixo descriminado,

amparado Legalmente pela Lei Federal 8.666, Lei Genal das Licita@s de 21 de Junho de 1993 e suas afteraçoes

posteriues.

1-OUETO

1.1. Locação de imóvel destinado ao funcionamento da Unidade Municipal de Zoonoses, localizado na ConsÉncio

Lima, Quadra 38 Lote 05, Loteamento Noyo Horizonte ll, Canaã dos Carajás - PA.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. Jusüfica-se a Locação a partir da necessidade em atender de forma satisfatôria a comunidade, pois a locação em tela

é desünada para o funcionamento da Unidade Municipal de Zoonoses.

2.2. A execução das açoes, das atividades e das estratégicas de ügilância, prevençáo e conúole de zoonoses de

relevârrcia para a saude publica, além de raiva e leishmanioses, esterde-se para outras de tÍansmissão vetorial. Outras

doenças de transmissáo vetorial que acometem somente a espécie humana, como dengue e malária, hmlÉm pode ser

\r;r integrante das atribuiçoes da área de vigilância de z@noses. As zoonoses de relevância Íegional ou local, ou seja,

que apresentem incidência e prevalência numa determinada área do tenitório brasileiro, mas de magnitude,

transcendência, severidade, graüdade, vulnerabilidade e potencial de disseminação tambêm somente em nível regional ou

local, e aquelas que reaparecem após período de declinio significativo ou com risco de aumento frrturo próximo,

prornovendo significativo impacto sobre o ser humano, devído à sua gnavidade e à ptencialidade de deixar sequelas e

morle. Tais doenças podem ser incidentes ou prevalecentes em outros paises, e de alguma Íorma, envolvem uma ou mais

esçÉcies de animais no seu ciclo de transmissão, sendo intíoduzidas no Bnasil por meio da entrãda de pessoa(s),

animal(is) ou de fômite(s) infuctados. Para qualquer grupo de zoonoses, as aSes, as aüvidades e as estratégias de

vigilância, prevenção e controle de zoonoses executadas pela área de vigilância de zoonoses se pautam em atuar e

intervir, direta ou indiretamente, sobre as popula@s de animais alvo, de modo a refletir em beneficio direto (quanto à

redu$o ou eliminação, quando possível, do risco iminente de tsansmissão de zoonose) à saúde de população humana.

Assim, hda açáo, atiüdade e esffiêgia de vigilância, prêvênçáo e contÍole de zoonoses de
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publica, desenvolvidas e executadas pela área de vigilância de zoonoses, devem ser precedidas por

levantamefito do contexto de impacto na saúde pública, por meio de avaliaÇão da Ínagnitude referente ao proctsso

epidemiologico de instalação, transmissáo e manutenção de zoonoses, considerando a ppulação exposta, a espécie

animal envolvida, a área aÍetada (alvo), em tempo determinado.

2.3. Considerado que a Secretaria Municipal de Saúde não dispoe ainda de espaço próprio para abrigar a sede da

Unidade Municipal de Zoonoses, e nem previsão orçamentaria para construção de um prédio próprio da unidade, se faz

necessário à locaçáo do imóvel acima citado como altemativa eficiente que atende as inúmeras demandas existentes e as

possiveis que surgiÍam. Em relação ao valor mensal da locação salientamos que o pÍeço eíabelecido em laudo técnico

está dentro da realidade mercadologica da região central da cidade, sendo viável a locação até que se mnstrua a sede

ria do Conselho Municipal de saúde em nosso municipio.

3 - AMPARO LEGAL

3.1. A presente contratação ampara-se legalmente no artigo 24, inciso X, da Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitaçoes de

21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores, que diz:

An.: 24.' É. dispensável de licitaçtu'

Inciso X. 'Pan a mmpn ou loca@o de imóvel destnado ao atendimento das finalidades prmÍpuas da

eaministnÉo, cuias necessldades de instalaçao e localiapo condicionem a sua escolha, deúe que o preço

compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia" geaaçao dada pêla Lei no 8.883, de 1994).

4. META FISICA

4.1 . Yiabilizar a LocaÉo de imóvel desünado ao funcionamento da Unijade Municipal de Zoonmes, até que se construa

prédio próprio para funcionamento.

5 - DA FORMALTZAçÃO E UGÊNOA DO CONTRATO

5.1. Para a prestação de serviços inerentês ao ob.leto será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas

cláusulas todas as condi@s, obr§a@es e responsabilidades entre as partes, em conformidade a legislaçáo vigente
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5.2. A vigência conlratual será de 12 meses a partir da data de assinatura do mesmo, podendo este

prazo ser proÍÍogado conforme art. 57 lnciso ll da Lei 8ô6ô/93.

6 - D0 ACoMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAçÀO DOS SERV|çOS EXECUTADoS

6.'1. A execugão da locação será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos da Secretaria Municipal de Saúde.

7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.'1. Manler a compaübilidade com as obrigaSes assumidas durante todo o processo de locação.

7.3. Responsabilizar-se peb danos causados diretamente à Mministração ou a terceirG, deconente de sua olpa ou

dolo.

7.4. Responsabilizar-se pela fiel execução da locação no prazo estabelecido.

7.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicilados pela Adminiskação, durante a execuÉo do contrato

8 . RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

8. í. Efetuar o pagamento das contas de agua e luz do imóvel durante o período de locaSo, exceto o pagamento do IPTU;

8.2. Efetuar o pagamento na Íorma e no prazo estabelecido no Contralo e/ou Empenho.

8.4. Enfegar o imóvd, finda a locafro, no estado em que o recebeu, execulando as reformas que se fizerem necessárias,

com prazo de 10 dias conidos com a entÍega das chaves e devoluSo do imóvel.

8.5. Levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja repaaçâo a este

incumba, bem mmo as eventuais turbaçoes de terceiros, no momento de receber o imóvel.
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8.3. Garanür a perfeita onservação do imôvel durante o periodo de locaçã0.
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9 - PENALIDADES

9.1. Em caso de eÍÍo de execuçfo, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade

das inÍormaçoes prestadas, a Contralada está sujeita às san@es dispostas em Lei e nos lermos do contrato acertado

entre as partes.

I() - DO VALOR

10.1. 0 valor para execução total dos serviços é de R$ 2í.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reais)

'r'r - DA oRTGEM DO RECURSO E DOTAçÃO oRçAMENTARTA

1í.1. As despesas serão pagas mm os recursos fomecidos da Secretaria Municipal de Saúde e corerão por conta da

seguinte dotação orçamentaria:

ORGAO: 13 - Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 13'19 - Fundo Municipal de Saúde

PROJETO / ATIVIDADE: 10 305 í390 2.069 - Manter a Vigilância Ambiental, Sanitária, Epidemiológica, Endemias e

Zoonoses.

CLASSIFIcAÇÃO ECONÔMICA / ELEMENT0 DE DESPESA: 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Fisica.

srFlcAÇÃo EcoNÔMlcA / SUBELEMENTO: 3.3.90.36.15 00.00 Locação de tmóveis

FONTE RECURSO: 15610000 CFEM

R$ 21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reais)

12 - COND|çÔES DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efeluado em até 30 (trinta) dias apos a comprovação de locação, de acordo com a Ordem de

Serviço.

12.2. O pagamento será creditado em favor da(o) contratada(o), através de ordem bancária, em qualquer banco indicado

da da(o) contratada(o), devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da

que deverá ser eÍetivado o crédito.
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PLANILHA DE§CRITIVA

Daiane 0liveira

Portaria. No 18t2021-GP

Secretária Municipal de §aúde

N! DESCRTçÃO DOS |TENS QUANT UNIDADE

1

Locação de imóvel destinado ao funcionamento da Unidade llunicipal de

Zoonoses, localizado na Constâncio Lima, Quadra 38 Lote 05, Loteamento

Novo Horizonte ll, Canaã dos Caraiás - PA.
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